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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Secretaria de Vigilância em Saúde

Programa Nacional de DST e Aids

CENTRO INTERNACIONAL DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

EM HIV E AIDS

Edital para Convocação de Instituições para Atuação em

Cooperação Internacional em HIV e Aids

1. Apresentação

O Ministério da Saúde do Brasil, por meio do Programa Nacional de DST e AIDS (PN DST/AIDS) da Secretaria de Vigilância em Saúde, e o Programa Conjunto das Nações Unidas para o HIV e Aids (UNAIDS) estabeleceram parceria para a organização do Centro Internacional de Cooperação Técnica em HIV e Aids (CICT-AIDS).

O Centro tem como objetivo fortalecer a capacidade de resposta ao HIV/aids dos países em desenvolvimento, para cumprir os compromissos assumidos na Sessão Especial da Assembléia Geral das Nações Unidas sobre HIV e Aids – UNGASS, por meio do fomento da assistência técnica horizontal entre países, incentivando a cooperação Sul – Sul.

O Centro será um facilitador de cooperação técnica internacional, buscando reunir demandas de assistência técnica com a competência e experiência de uma rede brasileira de serviços e instituições governamentais e não governamentais com reconhecida excelência nas diversas áreas e disciplinas relacionadas ao HIV/AIDS. 

As instituições acima mencionadas tornam público o presente Edital e convocam os interessados a apresentar propostas, nos termos aqui estabelecidos.

2. Do objeto da presente convocação pública

A presente convocação visa pré-qualificar instituições públicas e privadas que trabalhem (diretamente ou não) com a epidemia de HIV/Aids e que demonstrem capacidade para atuação internacional, visando o fortalecimento das respostas nacionais em países em desenvolvimento, nas áreas mencionadas no item 3. 

É desejável que as instituições candidatas desenvolvam ações em mais de uma das áreas temáticas mencionadas no item 3.

A presente convocação não admite encaminhamento de projetos, que mesmo se encaminhados, não serão considerados. A apresentação de projetos está condicionada à habilitação a que a mesma se propõe e deverá ser efetuada posteriormente, por meio de convocação própria, a partir da demanda apresentada pelos países com os quais o Brasil possui cooperação bilateral.

A presente convocação implica no envio de informações para posterior composição de banco de dados, com currículos institucionais e pessoais que explicitem a competência da instituição ou grupos de instituições em parceria para atuação no âmbito da cooperação internacional. Com base nessas informações, serão avaliadas as instituições ou grupos de instituições parceiras, que reúnam um conjunto de competências que o CICT - AIDS identifica como fundamentais para o exercício do protagonismo internacional na área da cooperação em HIV e Aids com outros países. 

3. Áreas temáticas prioritárias

O Centro Internacional de Cooperação Técnica em HIV e Aids (CICT - AIDS) estabelece as seguintes áreas temáticas para atuação:

Áreas Temáticas
Sub-áreas temáticas

Promoção, Prevenção e Proteção
Elaboração de materiais educativos e campanhas


Promoção de práticas sexuais mais seguras para:

· População geral

· Mulheres

· Adolescentes

· Profissionais do sexo

· HSH

· Pessoas vivendo com HIV e aids

· População prisional

· Populações móveis

· Casais sorodiscordantes


Ampliação do acesso ao diagnóstico


Disponibilização de preservativos


Estudos e investigação sobre sexualidade


Saúde sexual e reprodutiva para soropositivos


Redução de danos e o uso prejudicial de drogas


Apoio social


Aids no local de trabalho


Pesquisa e estudos

Área Temática
Sub-áreas temáticas

Diagnóstico, Assistência e Tratamento  
Organização dos serviços de saúde para pessoas vivendo com HIV/aids


Tratamento com anti-retrovirais


Adesão ao tratamento


Diagnóstico clínico, laboratorial, tratamento e  profilaxia de manifestações associadas


Prevenção, diagnóstico e tratamento de efeitos colaterais da medicação


Diagnóstico e monitoramento laboratorial da infecção pelo HIV


Atenção a mulheres grávidas HIV+ e a filhos expostos 


Organização e implementação de rotinas de serviço para biossegurança


Pesquisas e estudos

Desenvolvimento Institucional e Gestão


Gerenciamento de projetos


Gerenciamento e estabelecimento de parcerias


Gerenciamento de recursos


Logística de medicamentos e insumos


Negociação de preços


Sistema de controle de qualidade do sangue


Análise de custo/efetividade das intervenções


Monitoramento e avaliação


Sistemas de informação


Desenvolvimento de recursos humanos

Epidemiologia
Vigilância Epidemiológica


Definição de casos


Pesquisas e estudos

Área Temática
Sub-áreas temáticas

Articulação com a Sociedade Civil
Fortalecimento das organizações da sociedade civil


Advocacy


Sustentabilidade


Pesquisas e estudos

Direitos Humanos


Ações de defesa dos direitos humanos


Aspectos legislativos e normativos


Ouvidoria para recebimento de queixas, denúncias relativas a Direitos Humanos de pessoas vivendo com aids


Pesquisas e estudos

4. Características Obrigatórias

As características obrigatórias indicadas a seguir são válidas para o presente edital, sendo o seu atendimento imprescindível para a qualificação. 

A ausência ou insuficiência de informações sobre quaisquer delas resultará em não enquadramento da proposta.

A candidatura de instituições deverá ser apresentada de forma individual ou em associação. Neste último caso, pelo menos uma das instituições deve ser sediada no Brasil.

Será considerado obrigatório que a instituição tenha, em seu quadro,  profissionais com conhecimento de conjuntura internacional em aids, participação ou representação comprovável em fóruns, conferências ou redes de articulação internacionais; formação escolar e cursos que tenha ligação com as áreas temáticas já citadas; profissionais com domínio da expressão falada e escrita em língua estrangeira (espanhol ou inglês ou francês); pelo menos 1 (um) ano de existência legal.

4.1. Da documentação necessária


4.1.1 Inscrições de instituições individualmente

A candidatura deverá ser feita mediante a submissão de uma carta de intenção assinada pela autoridade competente, explicitando a(s) área(s) temática(s) de interesse de atuação da instituição e respectiva experiência.

A carta de intenção deverá ter no máximo 5 laudas e ser elaborada de acordo com o esquema apresentado a seguir:

· Pessoa de referência na instituição (ponto focal): nome, formação e cargo, com menção de domínio de língua(s) estrangeira(s);

· Membros da equipe: nome, formação e cargo por área temática relacionada, com menção de domínio de língua(s) estrangeira(s);

· Currículo institucional onde deve constar:

- área(s) de atuação da instituição e da equipe,

· relação dos projetos e atividades já desenvolvidas, especificando a(s) área(s) temática(s) do referido edital que seja de interesse de atuação da instituição em cooperação internacional ou tema correlato; 

· documentação comprovando a existência legal da instituição (pelo menos um ano de existência).

4.1.2 Inscrições de instituições em associação

As instituições deverão apresentar um termo de compromisso conjunto, com explicitação de proposta de atuação integrada, assinado por todas as instituições parceiras (pessoas de referência de cada instituição) em que se define a instituição coordenadora da associação. Não será necessário registro em cartório.

A candidatura de instituições em associação será feita mediante a submissão de uma carta de intenção, assinada por autoridade competente, explicitando a(s) área(s) temática(s) de interesse de atuação das instituições associadas e respectivas experiências .

A carta de intenção deverá ter no máximo dez laudas e ser elaborada de acordo com o esquema apresentado a seguir:

· Pessoa de referência na instituição coordenadora (ponto focal): nome, formação e cargo, com menção de domínio de língua(s) estrangeira(s);

· Membros da equipe das instituições em associação: nome, formação e cargo por área temática relacionada, com menção de domínio de língua(s) estrangeira(s);

· Currículo institucional de cada instituição associada onde devem constar:

- área(s) de atuação da instituição e da equipe,

- relação dos projetos e atividades desenvolvidos na(s) área(s) temática(s) de interesse de atuação da instituição em cooperação internacional ou tema correlato.

4.2 Observações Gerais

Não é necessária a apresentação de documentos além dos solicitados expressamente neste edital. Todavia, o Centro Internacional de Cooperação Técnica em HIV e Aids (CICT -AIDS) poderá solicitar documentação adicional que julgue necessária para a efetivação do credenciamento, assim como realizar visita de verificação das condições operacionais da instituição.

Será aceita uma única proposta de qualificação por proponente. Na hipótese de envio de uma segunda proposta de um mesmo proponente, esta será considerada substituta da anterior; assim, apenas a última proposta de qualquer proponente será levada em conta para análise, sendo a anterior automaticamente desconsiderada.

As propostas devem ser apresentadas em meio impresso (1 via) e eletrônico (disquete ou CD), e enviada à equipe de coordenação do Centro Internacional de Cooperação Técnica em HIV e Aids (CICT), via postal, identificando no envelope que trata-se de resposta ao edital 002/2004 Coopex, com data de postagem não posterior a 31/01/05, ao endereço abaixo descrito, até a data limite de submissão das propostas indicada no item 6 - Cronograma  deste edital. 

Após o prazo final para recebimento das propostas, nenhuma proposta nova será recebida.
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5. Comitê de avaliação 

O comitê de avaliação realizará o julgamento das propostas de qualificação, mediante análise comparativa do conjunto de solicitações, conforme especificações deste edital.

Após o julgamento das propostas e divulgação do resultado final da avaliação, as Instituições qualificadas serão contactadas e convidadas a participar de um seminário promovido pelo PN-DST/AIDS, para fins de normatização, formação e disseminação da rede virtual, proposto pelo Centro Internacional de Cooperação Técnica em HIV/AIDS

6. Cronograma

Data 
Processo

13/12/ 2004
Divulgação do edital

13/12 /2004 a 31/01/2005
Prazo para inscrição

18/02/2005
Divulgação do resultado de pré-qualificação na homepage do PN-DST/AIDS

21/02/05 a 01/03/2005
Prazo final para recebimento de recursos administrativos

A definir
Seminário de formação de instituições qualificadas.

7. Dos Recursos Administrativos

Caso o proponente tenha justificativa para contestar o resultado deste edital, o Centro Internacional de Cooperação Técnica em HIV e Aids (CICT), aceitará recurso no prazo de sete dias úteis, a contar da divulgação do resultado. 

8. Impugnação do Edital

Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, o proponente que não o fizer até o segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido para recebimento das propostas. Não terá efeito de recurso à impugnação feita por aquele que o tendo aceitado sem objeção, venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeições.

9. Revogação ou Anulação do Edital

A qualquer tempo, o presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral do Centro Internacional de Cooperação Técnica em HIV e Aids (CICT), seja por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direitos à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

Brasília,  13 de dezembro de 2004
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